
Estado do Pará
Governo Municipal de São João do Araguaia

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

Desjqna servi dor para acompanhar e
o deste contrato .t i ....~scaJ~zar a execu

Contrato n°. 20180095
Ref. Processo n°.
Objeto Contratual:

PEE N° 9/20
COlJ1BUS TI vr L

8-10 PIvlS,j
i:;: [·1 G r:::Rl\T, Pj.\ LJ1-..J C F o

\

o (2) Sr (a) JO"/'l.ONETO ALVES MAl\TINS, P'r e f eit.o Municipal, no uso dE" suas
-rri bu i óes legais, considerando o disposto no a rt . 67 da Lei 8.666, dr':
I de :l unho deI 993 , (-ô a c c;1e o r a ç ã o (1e Cont r a 1.:o e nt r e a (o ) P)\EF' I 'I' r;;A

MUNICIPAL DE sAo JoAo DO AEAGUAIA, como CONTRATANTE e PARANÂ COMERCIO DE
C01'1BU_STIVEL E SERV. AUTO[vlOTIVOS LTD1-\- Me como Cm.lTRl\TADA.

RESOLVE:

Art. 1 ° - Designar o (a) servidor (3) ANTONIO CHl\VES CAVl\LU\l\JTE , CeL·
n " 185.264.702-72, para acompanhar e f i scaLi zar a e xe cuc ão du 00 et o
contratado.

Act. 2° - Determinar que o fiscal ora designado deverá:

I
próprlo

zelar
todas

pelo fiel cumprimento do c on t r a t.o , anotando registro
as ocorrências à sua execuc à o , I de t.errn i narido n C[lH?

faltas ou dos dete it.os observ edos ,
f o r

fKceSS(H o a regularização da s
submeter aos seus superlores,
~:~jcov_idências qUE-: ultrapassarem a

em cempo hábil, as decisóes
compe~ência, nos termos da lei:

as
sua

TI - avaliar, continuamente, a qualidade?
materials fornecidos pela CONTRATADA, cm
objeto do contrato, e durante o seu pe ri odo
o ropo r a au t.ori.dede superior a aplicação

1_ abc J (.:::~(~ idas ;

dos servicos prestados c/ou
periodi idade adequada d

de va Lide d , e v e n t.u Lme nt.c ,
das pen lldade5 Legalmente

111- a t es t a r, formalmente, nos autos elos p r eS50S, as notas fi sca i s
reLatJvas aos serviços prestados e/ou aos materj is forn cidos, antes do
encamlnhamento ao Financeiro para pagamento.

Art. 3° - Dê-se ciência ao servidor deSignadr e pub Li.que+s e .

4° - Esta Portaria entra em vig r na data de sua publL a ~o.Art.
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Art. 5° - Revogam-se as disposiç6es em contrário.

[;Zegistre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

sAo JOAO DO ARAGUAIA - PA, 04 de Maio de 2018

PREFEITURA [\ F<J\G U 7\ I!'>.
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